
Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte, às treze horas, junto ao Plenário da 

Câmara Municipal de Vereadores de Três Palmeiras/RS, reuniu-se o Legislativo para a 

realização da SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, pela convocação nº 03/2020, feita pelo 

Sr. Presidente em atendimento a solicitação de convocação do Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Municipal. Verificado o quórum constatou-se à ausência do vereador Enio de Saiba. 

Invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente Valmir Gomes Ferreira, declarou 

aberta a Sessão. O Ser. Presidente convidou o 1º Secretário da Mesa a vereadora 

Elissandra Graziela Berlet, para proceder a leitura dos trabalhos. Constou a leitura, 

discussão e votação o Requerimento nº 01/2020 do vereador Enio de Saiba: Venho 

por meio deste requerer que minha ausência na sessão extraordinária, do dia 20 de 

março de 2020, no Plenário da Câmara Municipal, seja deferida, nos termos do § 1º, 

do artigo 25, da lei Orgânica Municipal, pelo motivo de que estou de quarentena, 

tendo em vista, a pandemia mundial do COVID-19,  pois entrei em contato com 

pessoas que estavam fora do Estado do Rio Grande do Sul. Aprovado por 

unanimidade. Constou a leitura, discussão e votação o Projeto de Lei do Executivo nº 

11/2020: Reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas 

disciplinadas nos decretos municipais nº 018 e 019/2020, autoriza a prorrogação de 

vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020, 

dispõe sobre a contratação temporária de pessoal e dá outras providências. 

Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara a 

sessão encerada. 
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